
 

 

    LEI Nº 726/94 

 

 

 

 

    Declara a Caixa Escolar Avelino Lacerda  

    Guimarães Como de Utilidade Pública. 

 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, estado de Minas Gerais, por seus 

Vereadores, aprovou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

 

 

 

Art. 1º - Fica declarada como de Utilidade Pública a Caixa Escolar 

Avelino Lacerda Guimarães, CGC Nº 19.911.783/00012-93 da Escola 

Estadual “Dr. Adalmário José dos Santos”. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lajinha, estado de 

Minas Gerais,  aos  dezoito  dias  do  mês  de  maio  do  ano de mil 

Novecentos e noventa e quatro (18/05/1994) 

 

 

 

 

 

    Paulo Cezar Hastenreiter Portes 

           Presidente 

 


